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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2024

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE
CONTRATO PMP Nº 033/2024, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
2024.16071316979.SD.PMP, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE PENEDO 
E MRS SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO EM MÁQUINAS LTDA, 
NAS CONDIÇÕES E TERMOS 
SEGUINTES:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PENEDO/ AL, inscrito no CNPJ sob o nº 
12.243.697/0001-00, com sede na Praça Barão de Penedo, 19, Centro Histórico, 
Penedo/AL, 57200-000, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Praça 
Largo de Fátima, 297, Santa Luzia, Penedo/AL, CEP: 57.200-000, neste ato representada 
pela sua autoridade competente, a Sra. Waninna Priscylla Santos Mendonça. 

CONTRATADA: MRS SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO EM 
MÁQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.334.050/0001-21 e estabelecida na Rua 
Delmiro Gouveia, n 1689, bairro Coroa do Meio, Aracaju/SE, CEP: 49.035-810, neste ato 
representado pelo Sr. Marcus Vinícius Santos Oliveira.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA DO PRAZO
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação de vigência do Termo de
CONTRATO Nº 033/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
2024.16071316979.SD.PMP, por igual período, conforme a lei 14.133/2021, tendo sua
vigência iniciada em 01 de julho de 2025 e término em 01 de fevereiro de 2026.

2. CLÁUSULA SEGUNDA DO REAJUSTE
O presente termo aditivo tem por finalidade o acréscimo de 12,5%, passando o valor do 
contrato de R$ 53.760,00 (cinquenta e três mil, setecentos e sessenta reais) para R$ 
60.480,00 (sessenta mil, quatrocentos e oitenta reais), conforme art. 125 da Lei nº 
14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente alteradas 
por este instrumento.

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 03(três)
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vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.                 

Penedo/AL, 30 de junho de 2025

WANINNA PRISCYLLA SANTOS 
MENDONÇA

MARCUS VINÍCIUS SANTOS 
OLIVEIRA

MUNICÍPIO DE PENEDO/AL REPRESENTANTE LEGAL
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